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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0047260-07.2017.8.16.6000 

COMARCA DE PORECATU 

VARA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA, COMPETÊNCIA DELEGADA, ACIDENTES DO 

TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXGTRAJUDICIAL 

Data: 19.7.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYMA 

Juízes Auxiliares: 

- DR. JEFFERSON ALBERTO JONHSSON 

- DRA. LIDIANE RAFAELA ARAUJO MARTINS 

- DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS 

- DR. SERGIO LUIZ KREUZ 

- DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

- RAFAEL ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 

Juiz Titular: Dr. Luiz Carlos Boer (afastado por determinação 

judicial em 07/10/2016) 

Data da assunção: 29/06/1990 

Juiz Substituto: Dr. Márcio Trindade Dantas (em substituição na 

Vara Cível e Anexos) 

Data da assunção: 15/12/2014 

Chefe de secretaria: Elícia Maria Verderio Fressatti Ortega 

Desde: 03/10/2011 

Endereço Fórum: Rua Iguaçu, nº 65, CEP 86.160-000, Porecatu – PR 

– fone: (43) 3623-1016/ 3623-1162, ramal 1e (43) 9917-9248 – email:  

emvf@tjpr.jus.br 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
 Nome Cargo 
1 Elícia Maria Verderio Fressatti Ortega Analista Judiciário 
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2 Érika Cassiana do Carmo Técnica Judiciária 

3 Isaías Leonardo Técnica Judiciária 

4 Ana Luísa Natasha de Mello Rodrigues Técnica Judiciária 

5 João Lucas de Almeida Lima Estagiário 

6 Flávio Pontes Martins França Estagiário 

7 Elissa Poto Gusmão Estagiária 

Gabinete – Juiz Titular 
1 Ludmila Salesi Assistente de Juiz 

2 Ana Carolina Kallas Munhos Assistente de Juiz 

 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 João Paulo Delfino Agostinho Oficial de Justiça 
2 Loiry Fernando Kwiatkowski Gôngora da Silva Oficial de Justiça 
3 Henry Carvalho de Moura Técnico Judiciário (cumpridor de 

mandados) 

 
2. ACERVO DE FÍSICOS 

 

Ainda existem aproximadamente 80 processos pendentes de 

digitalização e inserção no Projudi. Regularizar. 

 

3. CÍVEL 

 

3.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.875 1.392 89 93 

 

3.2. Constataram-se 462 processos paralisados por mais de trinta dias 

que deverão ser regularizados: 
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3.3. Constataram-se 176 processos aguardando cumprimento de decisão 

judicial por mais de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. 

Citam-se de exemplos: 

 
 

3.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

 

- Análise de juntadas: mais antiga de 3.9.2016; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 25.11.2016; 

- retorno de mandado aguardando análise: mais antiga de 10.8.2016; 

 

3.5. Processos remetidos: 

- 15 ao distribuidor, mais antiga de 2.2.2017. Providenciar a 

cobrança imediatamente; 

- 7 ao Ministério Público, mais antiga de 7.7.2017; 
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3.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constataram-se 39 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 25.9.2012. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos: Regularizar. 

   
 

3.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA(S): Consta(m) 5 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

2. RECEBIDA(S): Consta(m) 21 Carta(s) Precatória(s) com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. 
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4. FAZENDA PÚBLICA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

2.033 276 28 107 

 

4.2. Constataram-se 344 processos paralisados por mais de trinta dias 

que deverão ser regularizados. Citam-se de exemplos: 

 
 

4.3. Constataram-se 123 processos aguardando cumprimento de decisão 

por mais de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. Citam-se de 

exemplos: 
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4.4. Para “análise de juntada”: 

 
- Análise de juntadas: mais antiga de 11.7.2016; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 25.11.2016; 

- mandados aguardando análise de retorno: mais antiga de 27.7.2016. 

 

4.5. Processos remetidos: 

- 28 ao distribuidor, mais antiga de 5.7.2017; 

- 7 ao Ministério Público, mais antiga datada de 7.7.2017; 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 44 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 9.12.2015. REGULARIZAR 

e atentar. 
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4.7. Outros cumprimentos: 

  
 

 

4.8.  Cartas Precatórias: 
1. ENVIADA(S): Consta(m) 3 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

2. RECEBIDAS: Consta(m) 13 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Citam-se de exemplos: 

 
 

5. COMPETÊNCIA DELEGADA 

5.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 
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1.368 226 157 190 

 

5.2. Constataram-se 274 processos paralisados por mais de trinta dias. 

Regularizar. Citam-se de exemplos: 

 
 

5.3. Constataram-se 187 processos aguardando cumprimento de decisão de 

magistrado por mais de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. 

Citam-se de exemplos: 

 

 

5.4. Para “análise de juntada”: 
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- Análise de juntada: mais antiga de 14.3.2017; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 10.3.2017; 

 

5.5. Processos remetidos: 

- 9 ao distribuidor, mais antiga de 3.7.2017; 

- 1 ao Ministério Público, mais antiga de 11.7.2017. 

 

5.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constam 10 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 19.10.2012 REGULARIZAR 

e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos: 

  
 

5.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Consta(m) 3 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Citam-se: 
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2. RECEBIDAS: Consta(m) 1 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. Cita-se: 

 

 

6. ACIDENTES DE TRABALHO 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

76 5 8 1 

 

6.2. Não há processo paralisado por mais de trinta dias. 

 

6.3. Não há processo aguardando cumprimento de decisão de magistrado 

por mais de cinco dias (art. 228 CPC). 

 

 

6.4. Para “análise de juntada”: 

 

- análise de juntadas: mais antiga de 8.7.2017; 

- retorno de conclusão: datada de 18.7.2017; 

 

6.5. Processos remetidos:  
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- não há. 

 

6.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- não há. 

 

6.7. Outros cumprimentos: Regularizar. 

 

 

6.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: não há 

 

2. RECEBIDAS: não há 

 

7. REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL 

 

7.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

22 132 2 0 

 

7.2. Não há processo paralisado acima de trinta. 

 

 

7.3. Não há processo aguardando cumprimento de decisão judicial por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC). 

 

 

7.4. Para “análise de juntada”: 
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- situação regular. 

 

7.5. Processos remetidos: 

- 12 ao Ministério Público, mais antigo de 12.7.2017; 

 

7.6. Análise de Suspeita de Prevenção: 

- não há. 

 

7.7. Outros cumprimentos: 

 
 
7.8. Inspeções Corregedoria do Extrajudicial: 

Ano de 2015: Não houve 

Ano de 2016: Não houve 

Ano de 2017: 15, 16, 17 e 20 de fevereiro 

 

7.9. Comunicações – Sistema Mensageiro: 

- Constatado que a abertura e encerramentos de livros e selos, termos 

de negativa de paternidade e demais comunicações dos Ofícios do Foro 

Extrajudicial são realizadas por meio do sistema mensageiro, 

conforme Ofício Circular 304/2013, de 16 de dezembro de 2013.  

 

7.10. Livros da Corregedoria do Foro Extrajudicial: 
- Registro e Controle de Livros dos Registradores e Notários. Livro 

nº 02: em uso, último registro 73 – data de 22.5.2017. 
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8. PROCESSOS ANALISADOS  

 

8.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Em diversos processos analisados constatou-se excesso de prazo para 

cumprimento das decisões judiciais, a exemplo: processo(s) n° 0003294-

94.2015.8.16.0137 (mov. 25 e 26 – 28 dias), 0003347-75.2015.8.16.0137 

(mov. 29 e 30 – 120 dias), 0000086-68.2016.8.16.0137 (mov. 18 datado 

de 14.4.2017 ainda pendente de cumprimento). Justificar.  

  

8.2. – INTIMAÇÕES: 

Na maioria dos processos analisados o prazo para cumprimento do ato de 

intimação dos procuradores excede vinte e quatro horas, a exemplo, 

processos n° 0002636-70.2015.8.16.0137 (mov. 12 e 13 – 120 dias, mov. 

15 e 16 – 90 dias), 0003573-80.2015.8.16.0137 (mov. 22 e 23 – 120 dias), 

0000273-76.2016.8.16.0137 (mov. 24 e 25 – 150 dias). Justificar. 

 

8.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Processos com prioridade de tramitação observou-se prazo excessivo para 

cumprimento e demais movimentações, a exemplo: processo(s) nº 0002695-

24.2016.8.16.0137 (mov. 18 e 19 – 80 dias), 0002864-45.2015.8.16.0137 

(mov. 30 e 31 – 87 dias), 0001554-04.2015.8.16.0137 (mov. 26 e 27 – 84 

dias, mov. 18 e 19 – 90 dias). Justificar. 

 

8.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos processos analisados constatou-se morosidade no cumprimento das 

decisões em tutelas de urgência, a exemplo: processo n° 0001772-

95.2016.8.16.0137 (mov. 7 e 15 – 240 dias) e 0001050-95.2015.8.16.0137 

(mov. 12 e 19 – 30 dias). Justificar. 

 

 

8.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Constatou-se morosidade no cumprimento de “análise de juntadas”, a 

exemplo, processo(s) n° 00003399-71.2015.8.16.0137 (mov. 46 e 47 – 40 
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dias), 0003532-16.2015.8.16.0137 (mov. 23 e 24 – 60 dias), 0002589-

96.2015.8.16.0137 (mov. 34 e 35 – 90 dias). Justificar. 

   

8.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Na alteração da classificação processual para cumprimento de sentença 

a Secretaria remete o processo ao Distribuidor para anotações, a exemplo 

processo(s) n° 0000417-84.2015.8.16.0137. 

 

8.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

As conclusões ao Juiz Substituto e remessas ao Ministério Público são 

realizadas.  

 

8.8. META2 CNJ – 2017 – distribuídos até 31.12.2013 e não julgados. 

Justificar as seguintes paralisações: 

Processo 0001957-41.2013.8.16.0137. Paralisação entre os mov. 63 r 64 

– 87 dias, mov. 57 e 58 – 30 dias. 

 

Processo 0000321-40.2013.8.16.0137. Paralisação entre os mov. 36 e 37 

– 90 dias, mov. 32 e 33 – 180 dias. 

 

Processo 0000274-37.2011.8.16.0137. Paralisação entre os mov. 43 e 44 

– 70 dias. 

 

8.9. META4 CNJ – 2017  

Justificar as seguintes paralisações: 

Processo 0001175-34.2013.8.16.0137. Paralisação entre os mov. 108 e 109 

de 60 dias, mov. 71 e 72 – 150 dias. 

 

Processo 0002239-45.2014.8.16.0137. Paralisação entre os mov. 8 e 9 – 

120 dias. 

  

Processo n° 0001410-16.2004.8.16.0137. O Município de Porecatu é parte 

requerida e tramita na competência Cível. A Secretaria deverá verificar 
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a Resolução 93 e regularizar a competência dos processos em que o 

Município figura como parte. 

 

8.10. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
Processo n° 0001294-24.2015.8.16.0137. Não houve o cadastro do depósito 

recolhido no mov. 16.2. Verificar e regularizar nos demais processos. 

 

 

8.11. MANDADOS 
- Providenciar a cobrança dos mandados em carga aos Oficiais de Justiça 

com excesso de prazo: 

 
 

- Regularizar os mandados com análise de retorno: 

 
 

8.12.  – DEMAIS CONSTATAÇÕES 
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Processo 0000031-20.2016.8.16.0137. Verifica-se depósito de diligência 

de Oficial de justiça realizado no mov. 33.1 em desconformidade com o 

§2°, art. 9º da Instrução Normativa 08/2014. Assim, deverá a secretaria 

verificar nos demais processos ocorrência de tais fatos e encaminhar 

ao Magistrado para apuração administrativa.  

 

9. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverá ser consultado os comandados do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevidas. 

 
3. O acervo de processos físicos pendentes de digitalização e 

inserção no Projudi é de aproximadamente 80 processos. Observar a 

data final de 31.12.2017 para cumprimento integral, conforme 

Ofício-Circular n° 75/2017 de 03.07.2017 da Corregedoria Geral da 

Justiça, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa. 
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4. Sem prejuízo das demais determinações desta ata, concede-se o 

prazo de: 

a) 30 dias para regularização de todos os processos 

paralisados por mais de trinta dias; 

b) 20 dias para cumprimento de todos os processos 

aguardando cumprimento de decisão judicial por mais 

de cinco dias; 

c) Prazo de 30 dias para diligenciar no sentido de 

solicitar informações ao Juízo Deprecante sobre o 

cumprimento dos processos aguardando cumprimento de 

precatória, bem como, aqueles aguardando retorno de 

ofício; 

d) Em 20 dias apresentar ao Magistrado novas rotinas de 
trabalho, de modo que seja observado o prazo de cinco 

dias para cumprimento das decisões judiciais, três 

dias para análise de juntadas e vinte e quatro horas 

das intimações dos procuradores;  

e) As demais determinações no prazo concedido nesta ata. 

 
5. Observar o Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, no 

qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas unidades 

judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.”  
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6. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 
7. A Escrivania/Secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

8. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a Secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 
 

10. OFÍCIO DISTRIBUIDOR – Orientações ao Cartório Distribuidor 
relativas às competências Cível, Fazenda Pública, Registros 

Públicos, Corregedoria do Foro Extrajudicial e Competência 

Delegada 

 

OFICIAL TITULAR: MARTHA LOECY KWIATKOWSKI SANTOS 

 

10.1. LIVROS 

 

a) Distribuição Cível, Delegada e Registros Públicos: Livro n° 4-

C: em uso. 

b) Distribuição Execução Fiscal. Livro n° 3: em uso. 
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c) Distribuição Precatórias Cíveis. Livro n° 1: em uso.  

d) Sistema para cálculo SC7. 

e) Sistema de Distribuições ANSATA. 

f) Registro de Penhoras: Livro n° 16: em uso. 

g) Receitas e despesas n° 3: em uso.  

10.2. CONSTATAÇÕES  

 

a) Foram constatados diversos processos devolvidos com excesso de 

prazo pelo Ofício Contador, dentre eles, citam-se de exemplos: 

 

 

b) Em processos remetidos ao Distribuidor não se constatou excesso 

de prazo. 
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c) As avaliações são realizadas pelos Oficiais de Justiça. 

 

d) Não há local próprio para guarda de bens destinados ao 

Depositário Público, no entanto, segundo a Oficial Titular não 

há bens oriundos de processos da vara cível em seu poder. 

 

10.3. ORIENTAÇÕES AO DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

 

a) O responsável pela Serventia do Distribuidor deverá 

observar o art. 9°, §2° da Instrução Normativa 

08/2014. 

 

b) As justificativas no que se refere ao excesso de 

prazo dos processos mencionados acima, deverão ser 

enviadas ao Juiz Diretor do Fórum para apuração da 

responsabilidade administrativa. 
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c) A Titular do Ofício Distribuidor e Contador deverá 

adotar novas rotinas para que os prazos processuais 

sejam observados. 

 

11. AO JUÍZO 
 

1. Concede-se o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Secretaria 
cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão da Doutor Juiz Substituto, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 
circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro “seção de correições e inspeções”, 

de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 
3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

12. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

 

13. ENCERRAMENTO 
 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pela Juíza Auxiliar Dra. 

Lidiane Rafael Araújo Martins, foi lavrada a ata pelo Assessor 

Correcional Rafael Antonio de Albuquerque. 

 

Des. Rogério Kanayama, 

Corregedor-Geral da Justiça 
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